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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1502 quinta-feira, 7 de agosto de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETOS CONTABILIDADE     

DECRETO No:02035   /2025 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3749 / 2024 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

anulação parcial ou total de dotação conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.2087                        MANUT DO DESENVOLV. ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.39.00               121  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica             15.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       15.000,00 

02.04.02                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - REC.FUNDE  

12                                      Educacao  

12.365                                  Educacao Infantil  

12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL  

12.365.1203.2238                        MANUT.DO ENSINO INF-FUNDEB/PRÉ ESCOLA  

3.3.90.39.00               217  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               7.400,00 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos /                                   7.400,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.122                                  Administracao Geral  

10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

3.3.90.30.00               303  Material de Consumo                                             40.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       40.000,00 

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

3.3.90.39.00               324  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica             47.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       47.000,00 

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.01                                  COORD.SECRETARIA DE DESENVOLV. SOCIAL  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2007                        MANUT ATIVID SECRET DESENV. SOCIAL  

3.3.90.30.00               441  Material de Consumo                                             20.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       20.000,00 

4.4.90.52.00               449  Equipamento e Material Permanente                        100,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                            100,00 

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.244                                  Assistencia Comunitaria  

08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.244.0801.2138                        MANUTENÇÃO DAS ATIVID. ABRIGO MUNICIPAL  

3.3.90.30.00               488  Material de Consumo                                                  800,00 

1.661.000.0000 Transf. Recur. Fundos Estaduais de                                              800,00 

08.244.0801.2997                        MANUT ATIVIDADES  FUNDO MUN.ASSIT.SOCIA  

3.3.90.30.00               498  Material de Consumo                                                  300,00 

1.660.000.0000 Transf. Recur. Fundo Nac. Assistência                                          300,00 

02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENT  

02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAS  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2223                        MANUT.ATIV.ADM.SECR.AGRICUL.PEC.ABASTEC  

3.3.90.30.00               510  Material de Consumo                                             45.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       45.000,00 

11                                      Trabalho  

11.331                                  Protecao e Beneficios ao Trabalhador  

11.331.1101                             TRABALHO E GERAÇÃO DE RENDA  

11.331.1101.2026                        MANUT ATIVIDADES COZINHA COMUNITARIA  

3.3.90.30.00               522  Material de Consumo                                               5.500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         5.500,00 

17                                      Saneamento  

17.511                                  Saneamento Basico Rural  

17.511.1702                             SANEAMENTO BÁSICO RURAL  

17.511.1702.2040                        MANUT SERV ABAST ÁGUA  

3.3.90.39.00               531  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica             48.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       48.000,00 

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

15                                      Urbanismo  

15.452                                  Servicos Urbanos  

15.452.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.452.1501.2046                        MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS  

3.3.90.39.00               594  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               6.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         6.000,00 

17                                      Saneamento  

17.512                                  Saneamento Basico Urbano  

17.512.1701                             SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO  

17.512.1701.2042                        MANUT DOS SERVIÇOS TRATAM DE ESGOTO  

3.3.90.39.00               613  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica             10.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       10.000,00 

24                                      Comunicacoes  

24.722                                  Telecomunicacoes  

24.722.2401                             SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO  

24.722.2401.2048                        MANUT DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES  

3.3.90.39.00               618  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica             24.500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                         24.500,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$269.600,00 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.1755                        CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIÇÃO ESCOLAS  

4.4.90.51.00               113  Obras e Instalações                                                 15.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       15.000,00 

02.04.02                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - REC.FUNDE  

12                                      Educacao  

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.1081                       CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS  

4.4.90.51.00               174  Obras e Instalações                                                   7.400,00 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos /                                   7.400,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.1077                        AMPLIAÇÃO/REFORMA DE HOSPITAL  

4.4.90.51.00               365  Obras e Instalações                                                 87.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       87.000,00 

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.01                                  COORD.SECRETARIA DE DESENVOLV. SOCIAL  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2007                        MANUT ATIVID SECRET DESENV. SOCIAL  

3.3.90.30.00               441  Material de Consumo                                                  100,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                            100,00 

16                                      Habitacao  

16.482                                  Habitacao Urbana  

16.482.2802                             PROGRAMA DE MELHORIA DE HABITAÇÕES URBA  

16.482.2802.2998                        DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  

3.3.90.32.00               451  Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita            15.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       15.000,00 

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.243                                  Assist. a Crianca e ao Adolescente  

08.243.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.243.0801.2324                        ASSIST/PROTEÇÃO CRIANÇA E ADOLESCENTE  

3.1.90.11.00               468  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil               5.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         5.000,00 

08.244                                  Assistencia Comunitaria  

08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.244.0801.2067                        MANUT BENEFÍCIOS EVENTUAIS ASIST SOCIAL  

3.3.90.48.00               478  Outros Auxílios Financ. Pessoas Físicas                    800,00 

1.661.000.0000 Transf. Recur. Fundos Estaduais de                                              800,00 

08.244.0801.2997                        MANUT ATIVIDADES  FUNDO MUN.ASSIT.SOCIA  

4.4.90.52.00               503  Equipamento e Material Permanente                        300,00 

1.660.000.0000 Transf. Recur. Fundo Nac. Assistência                                          300,00 

02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENT  

02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAS  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2223                        MANUT.ATIV.ADM.SECR.AGRICUL.PEC.ABASTEC  

3.3.90.39.00               512  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica              15.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       15.000,00 

17                                      Saneamento  

17.511                                  Saneamento Basico Rural  

17.511.1702                             SANEAMENTO BÁSICO RURAL  

17.511.1702.1071                        AMPL/MELHORIAS SISTEMA ESGOTO/ZONA RURA  

4.4.90.51.00               528  Obras e Instalações                                                26.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      26.000,00 

17.511.1702.2040                        MANUT SERV ABAST ÁGUA  

4.4.90.51.00               532  Obras e Instalações                                                  2.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        2.000,00 

18                                      Gestao Ambiental  

18.541                                  Preservacao e Conservacao Ambiental  

18.541.1801                             PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE  

18.541.1801.2077                        PROTEÇÃO,RECUP. E PROM.DOS  ECOSSISTEMA  
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3.3.90.32.00               539  Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita           55.500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      55.500,00 

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

15                                      Urbanismo  

15.122                                  Administracao Geral  

15.122.1502                             MANUT. E CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLI  

15.122.1502.2145                        CONSTR. MANUT. REFOR. MODERNIZAÇÃO DE P  

3.3.90.39.00               574  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica             22.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      22.000,00 

17                                      Saneamento  

17.512                                  Saneamento Basico Urbano  

17.512.1701                             SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO  

17.512.1701.2042                        MANUT DOS SERVIÇOS TRATAM DE ESGOTO  

3.3.90.36.00               612  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física             18.500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                         18.500,00 

TOTAL: R$269.600,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 4 DE  AGOSTO  DE 2025 

 

DECRETO No:02036   /2025 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3749 / 2024 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

superávit financeiro conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.365                                  Educacao Infantil  

12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL  

12.365.1203.2322                        MANUT. ATIVIDADES ENSINO INFANTIL/CRECH  

4.4.90.52.00               149  Equipamento e Material Permanente                    3.999,98 

2.569.000.0000 Outras Transferências de Recursos do                                       3.999,98 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

3.3.90.30.00               321  Material de Consumo                                               1.779,86 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              1.779,86 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2024                        SERVIÇOS/AÇÕES DE MANUT.ATIV. HOSP AMBU  

3.3.90.34.00               375  Outras Desp. Pes. Dec.Cont.Terceirização           20.221,22 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                            20.221,22 

10.302.1001.2304                        MANUT ATIV. CAPS I  

3.3.90.30.00               386  Material de Consumo                                               1.954,31 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              1.954,31 

02.09                                     SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORTES  

02.09.01                                  COORD. SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPOR  

26                                      Transporte  

26.782                                  Transporte Rodoviario  

26.782.2601                             INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA  

26.782.2601.2053                        MANUT DOS SERVIÇOS DE ESTRADAS VICINAIS  

3.3.90.39.00               658  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica             42.337,00 

2.501.000.0000 Outros Recursos não Vinculados                                           42.337,00 

TOTAL: R$70.292,37 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 

Por Superavit Financeiro: R$70.292,37 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 4 DE  AGOSTO  DE 2025 

 

DECRETO No:02039   /2025 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3749 / 2024 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

excesso de arrecadação conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.09                                     SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORTES  

02.09.01                                  COORD. SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPOR  

26                                      Transporte  

26.782                                  Transporte Rodoviario  

26.782.2601                             INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA  

26.782.2601.2053                        MANUT DOS SERVIÇOS DE ESTRADAS VICINAIS  

3.3.90.39.00               658  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica           107.844,80 

1.502.000.0000 Recursos não vinc. compensação                                          107.844,80 

TOTAL: R$107.844,80 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64.  

Por Excesso de Arrecadação: R$107.844,80 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 6 DE  AGOSTO  DE 2025 

 

EXTRATOS     

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 101/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 101/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 063/2025 – Pregão Eletrônico nº.: 

041/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE TRATOR E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor total de R$123.950,00 (cento e vinte e três mil novecentos e cinquenta reais). Prazo de 

vigência de 12 (doze) meses a contar da data de publicação no PNCP. Fornecedor: AGRIMAQ COMERCIAL - EIRELI - ME. Data: 05/08/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito 

Municipal. 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 102/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 102/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 063/2025 – Pregão Eletrônico nº.: 

041/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE TRATOR E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor total de R$6.550,00 (seis mil quinhentos e cinquenta reais). Prazo de vigência de 12 

(doze) meses a contar da data de publicação no PNCP. Fornecedor: ALBANI MATTE INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. Data: 01/08/2025. Rhenys da Silva Cambraia – 

Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 103/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 103/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 063/2025 – Pregão Eletrônico nº.: 

041/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE TRATOR E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor total de R$55.250,00 (cinquenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais). Prazo de 

vigência de 12 (doze) meses a contar da data de publicação no PNCP. Fornecedor: CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI. Data: 02/08/2025. Rhenys da Silva 

Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 104/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 104/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 063/2025 – Pregão Eletrônico nº.: 

041/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE TRATOR E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor total de R$28.000,00 (vinte e oito mil reais). Prazo de vigência de 12 (doze) meses a 

contar da data de publicação no PNCP. Fornecedor: COMERCIAL LICITA MAQUINAS EIRELI. Data: 01/08/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 105/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 105/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 063/2025 – Pregão Eletrônico nº.: 

041/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE TRATOR E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor total de R$111.000,00 (cento e onze mil reais). Prazo de vigência de 12 (doze) meses a 

contar da data de publicação no PNCP. Fornecedor: COMERCIAL PRZ DE MAQUINAS LTDA. Data: 05/08/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 106/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 106/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 063/2025 – Pregão Eletrônico nº.: 

041/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE TRATOR E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor total de R$51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais). Prazo de vigência de 12 
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(doze) meses a contar da data de publicação no PNCP. Fornecedor: JGS COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, IMPLEMENTOS E SERVICOS LTDA. Data: 01/08/2025. 

Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 107/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 107/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 063/2025 – Pregão Eletrônico nº.: 

041/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE TRATOR E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor total de R$132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais). Prazo de vigência de 12 (doze) 

meses a contar da data de publicação no PNCP. Fornecedor: MERAK SOLUCOES LTDA. Data: 01/08/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 
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